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ATO Nº 397, DE 22DE JUNHO DE 1995.
 
OPRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DATERCEIRA REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista adecisão proferida nos autos do Processo nº
662/95-UCAD, na 50ª Sessão Ordináriarealizada em 01 de junho de 1995, e
considerando o decidido no Processo547/93-CA e a avaliação feita pelos órgãos
operacionais responsáveis pelaimplementação do Plano de Assistência Pré-Escolar,
instituído pelo Ato nº108/UCAD, de 05 de julho de 1990 e alterado pelos Atos nºs
130/UCAD, de 21 dejaneiro de 1991, 165/UCAD, de 30 de agosto de 1991 e
392/UCAD, de 30 de junhode 1994,

 
RESOLVE
 
Art. 1º- O item III, do art. 4º, do Ato nº 392/UCAD, de 30 de junho de

1994, passa avigorar com a seguinte redação:
"III - Opercentual de reembolso, efetuado pelo Tribunal ao servidor será

determinadopela aplicação da fórmula abaixo:
PE = (1 - F) xD, sendo F= (A/B) x 0,25
Onde:
PE = Valor aser reembolsado pelo Tribunal ao servidor;
A = Total daremuneração do servidor tributável para fins de Imposto de

Renda, excluindo-seos adicionais noturno, de insalubridade, de 1/3 de férias, a
horaextraordinária, o abono pecuniário e a gratificação natalina, bem como
suarespectiva antecipação;

B =......................................................................................"
Art. 2º - EsteAto entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.Registre-se. Cumpra-se.
 

JuizOLIVEIRA LIMA
Presidente


